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ACÓRDÃO Nº 1079/2019 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 011.196/2018-1. 

1.1. Apenso: 039.816/2018-4. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de auditoria. 

3. Interessado: Congresso Nacional. 
4. Órgão: Ministério da Economia. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana). 

8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia relatório de auditoria 
operacional realizada pela Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana), com o 

auxílio de 24 unidades regionais deste Tribunal, para a elaboração de um amplo diagnóstico das obras 
paralisadas no país financiadas com recursos da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, em: 
9.1. recomendar ao Ministério da Economia, com fulcro no art. 43, inciso I, da 

Lei 8.443/1992, combinado com o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 
União, que, em conjunto com os demais ministérios que gerenciam recursos destinados a obras 
públicas, adote providências com vistas a: 

9.1.1. promover maior interação entre os diversos ministérios com vistas a compartilhar os 
aspectos positivos de cada um dos respectivos sistemas de informação de obras e buscar uma 
convergência metodológica e operacional, considerando os seguintes aspectos principais: 

9.1.1.1. otimização do uso de recursos; 
9.1.1.2. integração com os respectivos processos de trabalho, de modo a garantir maior 

tempestividade, confiabilidade e qualidade das informações; 
9.1.1.3. integração futura das bases de informação, favorecendo a constituição do Cadastro 

Geral de Obras Públicas; 

9.1.1.4. ampliação da transparência com a possibilidade de comparação entre diversos 
setores; 

9.1.2. fortalecer a iniciativa do novo sistema de transferências do Governo Federal e 
incentivar a integração das demais modalidades de aplicação de recursos federais em obras públicas à 
plataforma atualmente em desenvolvimento, de modo a ampliar o universo de obras acompanhadas 

nessa ferramenta e os benefícios que ela proporciona; 
9.1.3. uniformizar os critérios de classificação de obra paralisada com vistas a garantir 

maior transparência e confiabilidade das informações, bem como permitir acompanhamento estatístico 
e comparabilidade de desempenho entre setores distintos de atuação, podendo ser utilizados os 
seguintes parâmetros para definição de uma obra como paralisada: 

9.1.3.1. declaração pelo órgão como paralisada; 
9.1.3.2. declaração da empresa executora de que não dará continuidade à obra; 

9.1.3.3. ausência de apresentação de boletim de medição por período superior a 90 dias; 
9.1.3.4. média de evolução física dos últimos 90 dias inferior a 10% do inicialmente 

previsto para o período; 

9.1.4. registrar de forma sistemática, nos sistemas de informações em uso e a serem 
desenvolvidos, as causas das paralisações e outras informações úteis para classificação e gestão de 

risco dos empreendimentos, levando em consideração, os seguintes aspectos: 
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9.1.4.1. escolha de categorias de causas que possam subsidiar a gestão de riscos e a adoção 

de procedimentos de controle preventivo e corretivo, bem como o controle estatístico das ocorrências; 
9.1.4.2. possibilidade de identificação da causa primária; 
9.1.4.3. possibilidade de registro de mais de um fator causal associado à paralisação 

(causas secundárias); 
9.1.4.4. possibilidade de detalhamento, em sistema de árvore, das especificidades da causa 

registrada; 
9.1.4.5. ferramentas de evidenciação e validação da informação, como, por exemplo, o 

registro por mais de um ator interessado, com vistas a mitigar o risco de distorção das informações 

lançadas no sistema, em especial quando há possibilidade de conflito de interesse. 
9.1.5. no tocante ao aprimoramento dos projetos: 

9.1.5.1. registrar, nos sistemas de informação, dados específicos sobre o tipo de 
contratação dos projetos (melhor preço, técnica e preço, melhor técnica, etc), de modo que, 
futuramente, existam dados estatísticos para avaliar, com mais segurança, as eventuais vantagens 

comparativas de cada modelo; 
9.1.5.2. realizar estudos acerca das contratações de projetos, com os dados já disponíveis, 

de modo a avaliar, por meio de casos concretos, inclusive de concursos e contratações integradas, a 
relação entre o tipo de licitação realizada e a qualidade final do projeto entregue; 

9.1.5.3. buscar fomentar a realização de concursos de projetos e/ou outros procedimentos 

de contratação em que a qualificação técnica do objeto seja melhor ponderada como critério de 
escolha, aferindo a qualidade dos produtos entregues posteriormente; 

9.1.5.4. promover iniciativas piloto que sirvam de referência para os demais órgãos quanto 
às contratações de projeto; 

9.1.6. quanto à capacidade institucional dos entes subnacionais: 

9.1.6.1. promover iniciativas de desenvolvimento da capacidade institucional dos entes 
tomadores de recursos; 

9.1.6.2. incentivar a atuação de consórcios intermunicipais com a finalidade de diminuir a 

desigualdade técnica e profissional entre os municípios menos favorecidos; 
9.1.6.3. promover estudos com vistas a aperfeiçoar a aferição da capacidade financeira do 

ente tomador de recursos, no momento de assinatura dos instrumentos de repasse de recursos federais; 
9.1.6.4. aprimorar os mecanismos de avaliação da capacidade técnica dos tomadores de 

recursos, por meio do estabelecimento de critérios mais objetivos e compatíveis com a complexidade 

do empreendimento a ser realizado; 
9.1.7. registrar e acompanhar, nos sistemas de informação em uso e naqueles a serem 

desenvolvidos, de forma detalhada, os cronogramas de execução dos empreendimento, de modo a 
aprimorar a gestão de riscos e a tomada de decisões, levando em consideração os seguintes pontos: 

9.1.7.1 possibilidade de registro de informações anteriores à execução da obra, como, por 

exemplo, o tempo de elaboração de projetos e o tempo de realização do processo licitatório; 
9.1.7.2. manutenção do registro do cronograma originalmente aprovado, de modo a 

minimizar o risco de distorções decorrentes de alterações posteriores de cronograma; 
9.1.7.3. possibilidade de emissão de alertas de risco associados a disparidades identificadas 

entre o cronograma previsto e o realizado; 

9.1.7.4. possibilidade de utilização dos parâmetros de registro de cumprimento do 
cronograma para fins de identificação de casos de sucesso e classificação de risco em relação, por 

exemplo, à capacidade de execução do tomadores de recursos ou às diversas tipologias de obra; 
9.1.8. registrar de forma sistemática e habitual, casos de sucesso e boas práticas que 

possam ser replicadas com vistas à superação das limitações crônicas e à melhoria do desempenho na 

concepção e entrega de obras públicas; 
9.1.9. fortalecer iniciativas de compartilhamento de informações, de forma tempestiva e 

qualificada, entre legislativo e executivo, aprimorando os mecanismos de avaliação dos dois poderes 
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quanto aos compromissos já assumidos para observância dos parâmetros indicados na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em especial os arts. 16 e 45; 
9.2. determinar à SeinfraUrbana, com fundamento no art. 8º, inciso II, da Resolução TCU 

265/2014, que monitore, no prazo de 180 dias, as providências adotadas para dar cumprimento às 

recomendações anteriores; 
9.3. determinar à SeinfraUrbana, com fundamento nos arts 241 e 242 do Regimento 

Interno do TCU, que autue processo de acompanhamento com vistas a avaliar, periodicamente, a 
evolução do atual cenário de paralisação de obras públicas, promovendo a atualização dos dados e 
buscando utilizar, sempre que possível, técnicas de amostragem, cuja seleção seja representativa, ao 

menos, dos cinco bancos de dados utilizados neste trabalho; 
9.4. dar ciência da presente deliberação à Casa Civil, ao Ministério da Economia, ao 

Ministério da Educação, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, à Caixa 
Econômica Federal, à Fundação Nacional de Saúde, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização (CMO) do Congresso Nacional e à Frente de Obras Paralisadas e/ou 

Inacabadas da Câmara dos Deputados, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e à Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON). 

 
10. Ata n° 16/2019 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 15/5/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1079-16/19-P. 
13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, 
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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